
EDITAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

1e E 2e Semestre de 2023

PREGÃO ELETRÔNIco SRP N9 oo1/2023 - coNsELHo EScoLAR DANTE MoscoNI, coNSELHo
ESCOLAR COLEGIO ESTADUAL MARCONDES DE.GODOY, CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO

ESTADUAL NESTORIO RIBEIRO

COORDENAçÃO REGIONAL DE EDUCAçÃO DE JATAí/GO

PROCESSO Ne 2022.0000.609.1068

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Constitui objeto Registro de Preços para futura(s) e eventual(ais) contratação de
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional de
Alimentação Escolar PNAE, com o intuito de atender às necessidades dos Conselhos Escolares;
CONSETHO ESCOLAR DANTE MOSCONE, COLÉGIO ESTADUAL MARCONDES DE GODOY,
coNSELHO ESCOLAR DO COLÉGtO ESTADUAL NETÓR|O RIBEIRO, no município de
JATAÍ/GO, conforme Edital e seus Anexos.

ABERTURA: 07lO2/2023 às 13:00 horas.

Obs. Horário de Brasília.

Nos termos do art. 25, do Decreto Estadual ne 9.666, de 21 de maio de 2020, a publicidade da
presente licitação se deu por meio eletrônico via www.comD rasnet.so.sov. br,
www.ed ucacao.go.gov. br e por Publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás, no Diário
Oficial da União e no Diárío do Estado.
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AVISO DE LICITAçÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOU2O23 - CONSELHO ESCOLAR DANTE MOSCONI, CONSELHO

ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL MARCONDES DE GODOY, CONSELHO ESCOLAR OO COIÉGIO
ESTADUAT NESTÓRIO RIBEIRO

PARTICIPAÇAO: Lotes 01 e 03 - Disputa Geral e lotes 02,04,05,06,07,08,09,1O,11,12 e 13 - Cota
Reservad a M E/EPP.

CRITERIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote

DATA DE ABERTURA: 07lO2/2O73 às 13:00hs

Fundamento Legal: Lei Federal ns 8.666 de 77/06/1993 e suas alterações, Decreto Federal ns
LO.O24/20L9, Decreto Estadu al nç 9.666/7070, Lei Estadual ne 17.978 de 27.-12.20L2, Lei
Complementar Estadual ne 117 de 05/tOl2O15, Decreto Estadual ns 9.666, 21.05.2020, Decreto
Estadual nç'l .46612011, Decreto Estadual ns 7.437, de 06 de setembro de 2011 e demais normas

J

O Conselho Escolar , por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria ne oo3l2o22-coN s E tHo Do cotÉGlo ESTADUAL MARCONDES DE GODOY-GO,

torna público, para conhecimento dos interessados que está disponível no endereço abaixo ou
por meio do site www. com p rasn et.go.Rov. br e www.sed uc.go.gov. b r, o Edital de Licitação na

MOdAIidAdE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N9 OOU2O23, tiPO MENOR PREçO POR LOÍE, fiCONdO
disponíveis os lotes 07 e 03 para Disputo Gerol e LOTES 02, 04, 05, 06, 07, 08, 09,70,17,72 e 73
em atendimento ao disposto nos orts, Te e 9e do Lei estoduol ne 77.928/72 estobelecido o Cotd

Reservado poro Disputo entre ME/EPP e ainda observondo os §7" e 2' do referido tei, oriundo
do Processo ne 2022.0000.509.1068 , que constitui objeto do Termo de Referênciã a contratação
de empresa, atraves de Sistema Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros

alimentícios para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de
atender às necessidades dos Conselhos Escolares: CONSELHO ESCOLAR DANTE MOSCONE,

CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL MARCONDES DE GODOY, CONSELHO ESCOLAR DO

COLÉGlO ESTADUAL NETORIO RIBEtRO, no município de JATAÍ/GO, conforme Editale Anexos, de
acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do termo, estando a

presente licitação e consequente contratação regidaspelaLei Estadual ne 17.978 de 27 de
dezembro de 201,2, Decreto Estadual np 9.66612070, e pela Lei Federal ne 8.666 de 21 de junho
de 1993, Lei Federal np 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar ns 123 de 1.4 de
dezembro de 2006 e demais normas vigentes à matérla.

Local de realização: www.com p rasnet.go.gov. b r



regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições estabelecidas neste Edital e em

se us anexos.

Obtenção do Edital: www. co m prasnet.go.gov. b r e www.ed u cacao.go.gov. b r

I nformações/Pregoei ro: 164) 99643-2495

Conselho Escolar do Colégio Estadual Marcondes de Godoy -GO

Rua Rui Barbosa ne 640-Centro, CEP.75800-000
Fon e: (64)3636-9530
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MI N UTA.DE EDIT'AL DE LICITAçÃO

EDITAL DE LICITAçÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO NS OO1/2023

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria
N9 OO3/ÀO2}-CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL MARCONDES DE GODOY-GO tOrNA

público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO

ELETRÔNlco sRP, tipo MENoR PREço PoR LoTE, em sessão pública eletrônica, através do
site www.com rasnet o ov.br nos termos da Lei Estadual nç 17 .928 de 27 de dezembro de

2012, Decreto Federal ne 70.O24/2Ot9, Decreto Estadual np 9.666/2O20 e pela Lei Federal ns

8.666193 de 21 de junho de 1993, Lei Federal np 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar
ns L23 de 14 de dezembro de 2006, Lei ne 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei Complementar ne

L44 de 24 de .lulho de 2018, Decreto Estadual ne 7.43'1, de 06 de setembro de zOtI,
Resolução CD/FNDE ns 06 de 08 de maio de 2020, e demais normas pertinentes à matéria, bem
como das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. CONDrçÕES GERATS

1.1-. o Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico
que promova a comunicação pela internet, no sítio www.com p rasnet.go.gov. br (art. 5e, caput, do
Decreto Estad ual ne 9.666 /2020\.
1.2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de autenticação que

assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame (art. 5e, parágrafo

único, do Decreto Estadual ne 9.666 /2O2Ol.
1.3. O Pregão Eletrônico SRP será conduzido pelo Conselho Escolar do Colégio Estadual

Marcondes de Godoy, com apoio técnico e operacional à Superintendência Central de Compras
Governamentais e Logística da Secretaria de Estado dã Administração, que atuará como provedor
do Sistema de Compras do Estado de Goiás (art. 12do Decreto Estadualnç 9.666 /2O2O\.
1.4. As dúvidas quanto à operaciona lização do sistema deverão ser dirimidas pelo telefone:62.
3201-8752.
2. OBJETO

2.1. Constitui objeto do Termo de Referência a contratação de empresa, através de Sistema
Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentÍcios para atender o Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às necessidades dos Conselhos
ESCOIATES. CONSELHO ESCOLAR DANTE MOSCONI, CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL

MARCONDES DE GODOY, CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL NESTÓRIO RIBEIRO, NO

município de JATATGO, conÍorme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e
quantidades estabelecidas no item 4 do termo.

2.2. Os quantitativos objetos deste Pregão encontram-se definidos no Termo de Referência -

Anexo I deste Edita l.

2.3. Os valores de referência unitários e totais, aferidos com base em pesquisa de mercado,
encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e obrigações
estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

,t



2.5. Havendo divergências entre a descrição do ob.leto constante do Edital e seus anexos e a

descrição do objeto consta nte

nos 5ites www.comp rasnet.qo.qov. b r e www.sed uc.go.Êov. b r, prevalecerá, sempre, a descrição

deste Edital e seus anexos.

3. DO LOCAL, DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública eletrônica, por meio do

site www.com rasnet o ov.br no dia 07/0212023 a parli das13:00 horas, mediante
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

3.7. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, por meio

do slte www.comp rasn et.go.gov. br, no período compreendido entre o dia 25lOLl2O23 alé às

12h59 mim do dia 07 lO2l2023. O encaminhamento das propostas comerciais: é a partir da data
da divulgação do Edital até a data e horário da sessão de abertura (art. 26, caput, do Decreto

Estadual nP 9.666/2020l;

3.3. A fase competitiva de lances terá início às 13:00 horas do dia 07lo2l2o23 e terá duração de

10 (dez) minutos;

3.4. Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das 13h10min, na forma do

item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.

3.5. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública

observarão, obrigatoria m ente, o horário de Brasília/DF (UTC -03:00) e dessa forma serão

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3.6. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante ã sêssão

pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prãzos limites (data e horário) para

recebimento das propostas, bem como para início da sessão de disputa de preços, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e no mesmo endereço eletrônico,
ind ependentem ente de nova comunicação, desde que não ha.ja comunicação do Pregoeiro em

contrá rio.

4. DOS PEDIDOS DE ESCTARECIMENTO E IMPUGNAçÃO AO EDITAL

4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os

termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou lmpugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro em até

03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por meio de documento
devidamente assinado e redigido em papel timbrado (caso seja empresa), a ser encaminhado por

meio do sistema com p rasnet.go.gov. br (art. 23 do Decreto Estadual np 9.666120201.

4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe de Apoio
após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do pedido (art. 23, § 1e, do Decreto
Estadual ns 9.666/2020\;
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4.3. As impugnaçóes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame (art. 24, § 1e, do Decreto np 9.66617O20],, exceto a hipótese descrito no item 4.4 (arl.24,
§ 3s, do Decreto Estadual ne 9.666/2020]l;

4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de ofício ou provocadas por eventual
procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido e

sendo designada nova data para a realização do certame caso a modificação altere a formulação
das propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão anexados

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado e

serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração (art. 23, § 2e, do

Decreto Estad u a I ns 9.666/2020l.

5. DAS COND|çÕES DE PARTTCTPAçÃO

5.1. Poderão participar do Pregão:

5.1.1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;

5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art. 33, da Lei Federal ns 8.666/93;

5.1.4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go; e

5.1.5. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo
próprio do sistema eletrônico www. comprasnet.Ao.gov. br, o pleno conhecimento e atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantês arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de

suas propostas. O CONSELHO ESCOLAR não será, em nenhuma hipótese, responsável por esses

custos, independ entemente da condução ou do resultado do processo licltatório.

5.2. Não poderão participar deste Pregão:

5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua

reabilitação;

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo Federal, durante
o prazo da sanção aplicada;

5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8s,

V, da Lei ns 9.605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. L2 da Lei ns

8.429/92;

5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto
deste Pregão;
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n"11.101/05, em caso de recuperacão iudicial; ou homologacão iudicial do Pla no de RecuperaÇão,

no caso de recuperaÇão extraiudicial, de forma a possibilitar a habilitação de maior número de

empresas, NÃo SERÃo IMPED IDASD E PARTICIPAR,

5.2.9. Também não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, da execução dos

serviços e do fornecimento de bens a eles necessários, conforme o artigo 9s da Lei Federal ns

8.666/93:

l.O autor do Termo de Referência, pessoa física ou jurídica; e

ll. Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoal servidores públicos da Secretaria
de Estado da Educação, bem como empresa que possua proprietário, sócio ou dirigente que seja

cônjuge ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidores
p ú b Iicos deste cONSELHO ESCoLAR.

5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a existência
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o
autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a

estes necessá rios.

5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de Licitação, ao

Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPTIFICADO CONCEDIDO ÀS

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.1. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar ne 123/2OO6, serão assegurados os

seguintes benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

l.Preferência de contratação às Microempresas e Empresas e Pequeno Porte para os itens
destinados à disputa geral, conforme o subitem 9.19 deste Edital;

ll.Prazo para regularização de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista
na forma do item L1.16 deste Edital, nos termos do §1s do art. 43 da Lei Complementar ns

123/7006 c/c do §1e do art. 43 da Lei Complementar ne 747 /2OL4;

5.2. Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido em licitações concedido às

microempresas e empresas de pequeno porte pela Lei Complementar ne L23, de 14 de dezembro
de 2006, licitantes que se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no artigo 3e, §4e,
da referida Lei.

6.3. Para usufruir dos benefícios, a licitante que se enquadrar como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá declarar-se como tal no início ao efetuar seu credenciamento. Caso

venha a lograr-se vencedora, deverá comprovar tal condição.

J

5.2.8. Empresâ que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, incorporação, concurso de credores ou em

liquidação.

5.2.8.1) AS LICITANTES em processo de Recuperacão Judicial que apresentarem Certidão emitida
pela instância iudicial competente, que ateste que a interessada está apta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatórios, nos termos da Lei Federal n"8.666/93
e de comprovaÇão de acolhimento iudicial do Plano de Recuperacão, nos termos do art. 58 da Lei



6.4. O próprio sistema disponibilizará à licitante a opção de declarar-se como microempresa ou

empresa de pequeno porte. A não manifestação de enquadramento, quando indagado pelo

sistema eletrônico, implicará no decaimento do direito de reclamar, posteriormente, essa

condição, no intuito de usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar ne 723/2006.

6.5. A falsa declaração ou a não apresentação da documentação comprobatória quando solicitada
implicará na abertura de processo administrativo e a consequente aplicação das sanções cabíveis.

7. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA COMPRASNET.GO

7.1. É condição obrigatória para a participação neste Pregão que o Interessado realize o
credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de Administração
(SEAD) no endereço eletrônico www.co m prasnet.so.gov. b r, bem como providenciar o envio de

toda a documentação exigida, u15 e 5e (quinto) dia útil anterior à data prevista para o registro das

propostas, nos termos da lnstrução Normativa ne 004/2011-GS/SEG P LAN.

7.1.L. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo de até
04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da documentação completa,

excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em que houver expediente
regular e integral na SEAD.

7.1.2. O simples pré-cadastro no site w$/w.co m prasnet.Êo. gov. br não dará direito à licitante de

credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e senha cadastrados. O CADFOR

só realizará o desbloqueio do login e senha após a homologação do cadastro, cujo registro passará

a ter status "homologado".

7.1.3. O credenciamento implica na respo nsabilidade legal do licitante ou de seu representante
legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das operações inerentes a este
Pregão Eletrôn ico

7.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas através dos

telefones (62l' 3207-87 52.

7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema Unificado de Cadastramento de

Fornecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que atendam aos requisitos
previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao CADFOR seu cadastramento
simplificado - apresentado o respectivo certificado de registro cadastral devidamente regular -
e estarão dispensados de apresentar toda a documentação abrangida pelo referido cadastro, e

seu re8istro passará a ter status "credenciado".

7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do certame,
deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como condição obrigatória
para a contratação.

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante ó de sua responsa bilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou à SEDUC responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso

indevido da senha, ainda que por terceiros.

7.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema q ualq uer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de

acesso.
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8. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

8.1. Nos termos do Art. 19, ll, do Decreto Estadual ne 9.666/7020, após a divulgação do edital no

sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentâção.

8.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta para cada item/lote
de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
CRC do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes do
sistema.

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art.43, § 1s da LC ns 123, de 2006.

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art. 26, § 6e, do Decreto Estadual

nç 9.66612020],.

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

.julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão d ispon ibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licltante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo estipulado no §
2e, do art.38, do Decreto Estadual ns 9.666/2020, descrito no item.

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CTASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUTAçÃO DE LANCES

9. 1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassifica ndo desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (art.

28 do Decreto Estadual ne 9.666 /2O2Ol.

9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real portodos os participantes (art. 28, parágrafo único, do Decreto

Estad ual no- 9.666 / 2O2Ol.

9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitlvo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licit a ntes.

9.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamente (intervalo mínimo de RS0,01 (um centavo)) por meio do sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro (art. 30,

§ 1e, do Decreto Estadual np 9.666 /2O2O).

9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de RS0,01 (um

centavo)), observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital
(art. 30, § 2s, do Decreto Estadual na 9.666 /20201.

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema. ver §3e, art. 30, Decreto Estadual ns 9.66612020.

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta
deverá ser de RS0,01 (um centavo)).

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

9.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico SRP o modo de disputa "aberto",
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações (art. 31, inciso
l, do Decreto Estadual np 9.666/2020l,

9.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública (art. 32, caput, do Decreto Estadual ne

9.66612020]|.

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
quando se tratar de lances intermediários.

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão pública será

encerrada automaticamente (art. 32, § 2e, do Decreto Estadual np 9.666 /2020).

9.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificad a mente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
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9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à
Administração do sistema comprasnet.go (art. 35 do Decreto Estadual np 9.66612020];

9.12.1- Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistem a.

9.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

9.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

9.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pú b lica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação (art. 35 do Decreto Estadual np 9.66612020).

9.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido neste
Ed ita I e seus anexos.

a) Para os loles 2,4,5,6,7 ,8,9,7O,71,12 e 13 poderão proceder ao registro da proposta e participar
da disputa apenas microempresas e empresas de pequeno porte, conforme determinação
do art. 9e, §§ 1s e 2e, da Lei Estadual ne 17.92812OL2. "Se a mesma empresa vencer a cota
reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pêlo preço da cota
principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota reservada." Caso a licitante
detentora da melhor oferta, após a fase de lances, não comprove sua condição de microempresa
ou empresa de pequeno porte, ou não tenha se declarado nesta condição ao sistema, a mesma
será desclassificada.

b) Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudlcada ao vencedor da cota
principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado.

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto ao CRC do CADFOR e declaração da empresa de ME/EPP na inserção da proposta no sistema
Comprasnet, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ns 723, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nq 8.538, de 2015.

9.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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9. 2l-. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoria mente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

9.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

9.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

9.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3e, § 2s, da Lei Federal ns 8.665, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessiva mente, aos bens produzidos:

1. no país;

2. por empresas brasileiras;

3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
Pa ís;

4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

9.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual np 9.666 /2O2O\.

9.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes (art. 38, § 1s, do Decreto Estadual np 9.666/2020).

9.29 O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas), envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados (art. 38, § 2e, do Decreto Estadual ns 9.666/2020l.

9.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

10. DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

1.0.L. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
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estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art.39 do
Decreto Estadu al nP 9.666/2070.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão np 1,455/2O18 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço

manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globalou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração. Para efeito de comprovação da exequibilidade, podendo ser adotados, dentre
outros, os seguintes procedimentos:

l. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em relação
aos custos com indícios de inexeq u ibilid ade;

ll. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

lll. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha ou tenha celebrado com a

Administração ou com a iniciativa privada;

lV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fornecimentos executados pelo proponente;

Vl. Estudos setoriais;

Vll. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, Estadual ou Municipal;

VIll. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o
proponente disponha para a execução do objeto; e

lX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata.

10.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas),
sob pena de não aceitação da proposta (art. 38, § 2e, do Decreto Estadual ne 9.66612020).

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
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pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.6 Se a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender as exigências para

habilitação, o pregoeiro examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma propostâ que atenda ao edital .(art.43§4e,do Decreto

Fed era I nq10.024l2019.

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data
e horário para a sua continuidade (art. 48, parágrafo único, do Decreto Estadual ne 9.66612070l,.

10.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital (art.38, caput, do
Decreto Estad ua I np 9.666/2020).

10.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada (art. 38, § 1e,

do Decreto Estadual np 9.666/2020\.

10.8.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoêiro passar à subsequente, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DA HABTLTTAçÃO

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoêiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

11.1.1. CRC do CADFOR (www. com p rasnet.go.gov. b r);

11.L.2. Certidão n egativa/positiva de penalidades (www.comprasnet.qo.sov. b r)-

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

11.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
con d ição de participação.

1L.3.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para ãceitação da proposta subsequente.
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11.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

1.1.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CRC do CADFOR

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

11.5.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 44, §3s, do Decreto Estadual n"- 9.666/2020.

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de mínimo 2 (duas) horas
a 4 (horas), sob pena de inabilitação.

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

1L.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aq u eles legalmente permitidos.

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitãnte for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovad amente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

11.10. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

11.11. Habilitação jurídica:

11.11.1. Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio
superintendente) da empresa licitante, caso não haja procurador legalmente constituído,
termos do subitem segu inte.

1,1.L7.2. Procuíação pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do
procurador, outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisôes
que julgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive
poderes para recorrer e renunciar a interposição de recursos adm inistrativos. É necessário o
reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso de instrumento particular. A falta do
documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o
representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório

11.11.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

ou
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11.12. Regularidade fiscal e trabalhista:

17.12.7. A regularidade fiscal e trabalhlsta será comprovada mediante a apresentação de:

1.1..L2.2. Cópia da cédula de identidade do representante legal(diretor, sócio ou su perintendente)
da empresa licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem
segu inte.

11.12.3. Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do
procurador, outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as decisões
que julgar necessárias, durante o procedimento da habilitação e abertura das propostas, inclusive
poderes para recorrer e renunciar a interposição de recursos ad m in istrativos. É necessário o
reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso de instrumento particular. A falta do
documento previsto neste item não inabilita a licitante, ficando, porém, impedido o
representante não credenciado de qualquer interÍerência no processo licitatório. O atendimento
a este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e vice-versa;

a) Prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

b) Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
licita d o.

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta
emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil,
relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pelã Secretaria da Receita Federal
do Brasil.

,.\

11.1L.4. Em se tratando de m icroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroem preend edor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www. porta ldoe m preendedor.gov. br;

11.11.5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limltada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

ad min istradores;

11.1"1.6. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

11.11.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus ad m in istradores;

11.1"1.8. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei

ne 5.-164, de 1971;

11.11.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de
autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.;

11.11.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;



d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de
Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da
Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: As comprovacões pertinentes aos itens serão alcancadas por meio de certidão
expedida con untamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e oela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débito
em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da

Federação onde a Licitante tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão
de Débito lnscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de
Certidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem
sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio
do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

i) Prova de lnexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal ns
t2.44O/20t7.

.j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública, nos termos do § 4q, art. 5e, do Decreto Estadual ns 7.425/2077.

k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução do objeto
licitado sêjâ por filial, ou vice-versa, a prova de regularidade fiscal e trabalhista deverá ser de
am bas.

11.12.4. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a

apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

11.13. Qualificação Econômico-Financeira

L1.13.1. A qualificação econôm ico-financeira será comprovada mediante a apresentação de:

a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na forma
da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por
ba lancetes ou balanços provisórios.

a.1) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente
certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando
obrlgatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. Se
possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis.

a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de "Recibo
de entrega de livro digital". Se possível, apresentar também termos de abertura e de
encerra m ento dos livros contábeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente
registrado na Junta Comercial ou vir acompanhado da Certidão da Junta Comercial que ateste o
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ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

. tLG = (AC+RLP)/ (PC+ELP) > 1

. ILC = (AC) / (PC) > 1

. ISG = AT / (PC+ELP) > 1

AT = ativo total

AC = ativo circu lante

RLP = reallzável a longo prazo

PC = passivo circula nte

ELP = exlgível a longo prazo

PL = patrimônio líquido

b.1) A Licitante que apresentar resultado menor que 01 (um), em qualquer dos índices citados no
subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada, exceto se comprovar capital
social ou patrimônio líquido correspondente a 7Oo/o (dez por cento) do valor estimado da
contratação que estará dispensada de apresentação dos referidos índices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual ns 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação em
licitaçóes referentes a fornecimento de bens para pronta entrega ou locação de
materiais, não será exigida de microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação
de balanço patrimonial do último exercício social.

c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societária e regime
fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura, dispensando-se o exigido na

alín ea "a" acima.

d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da Lei)

expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com indicação do
prazo de validade e não havendo somente será aceita com data de emissão não superior a 60
(sessenta) dias da data de apresentação de proposta. Se a Comarca possuir mais de um Cartório

t

arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordinária de aprovação do Balanço Patrimonial,
conforme prevê o §5e do artigo 134, da Lei na 6.404/76.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com base no
balanço apresentado, e deverá, p referencialmente, ser formulada, formalizada e apresentada
pela empresa proponente em papel timbrado da empresa, assinada por profissional registrado
no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante da empresa licitante com
poderes para tal investidura, aferida mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

Onde:



Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na

Comarca. Caso a participação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e

Recuperação Judicial deverá ser da filial e da matriz.

11.14. Qualificação Técnica

11.14.1. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) OBRIGATÓR|O (mesmo constando no CRC) Apresentação de atestado(s) de capacidade
técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da
Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o fornecimento compatível com as

características indicadas nas tabelas do item 4, através do qual fique comprovada a capacidade
de fornecimento de no mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens. Admitir-
se ao somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o fornecimento do
objeto.

a.1. O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade contratante,
assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa
contratad a.

a.2. O(s) atestado(s) apresentado(s) poderá ser diligenciado pelo Pregoeiro.

b) Alvará da Vigilância Sanitária e Alvará de Licença e Funcionamento válidos, emitidos por
órgãos municipais, estaduais ou federais, em acordo com as legislações vigentes, afim de garantir
qualidade higiên ico-san itá ria dos alimentos e regularidade fiscal das empresas, bem como,
atestar a empresa a qualificação técnica profissional e/ou operacional para executar o objeto.

L1,.f4.2. O licitante enquadrado como m icroem p reendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

11.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
h ab ilitação.

l'J.,L6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.16.1. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será concedido se as
microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem no certame toda a documentação
fiscal e trabalhista exigida, mesmo que esta contenha alguma restrição.

77.77. A não-regu la rização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
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classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regu larização.

LL.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

1,1.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Ed ita l.

11.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

11.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

decla rado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo

de mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas), a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico
e deverá:

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for no caso
descumprimento (art. 50, V, do Decreto Estadual np 9.666/2020.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarlsmos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei Federal ns 8.666/93).

12.3.L. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
preva lecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de d esclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

12.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
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12.9. O preÇo proposto será de exclusiva responsabilid ãde do licitante, não lhe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

12.L0. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos

de acréscimos, a esse ou qualquer outro título.

L2.11. Todas as empresas deverão cotãr seus preços com todos os tributos cabíveis inclusos, bem

como todos os demais custos diretos e indiretos necessários ao atendimento das exigências do

Edital e seus anexos. Entretanto, as empresas enquadradas no regime normal de tributação
(empresas não optantes do simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar a proposta com
preços desonerados do ICMS conforme disposições do Art. 6s, lnc. XCI do Regulamento do

Código Tributário do Estado de Goiás - RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e
prestações internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da

Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquias, ficando mantido o crédito,
observado, dentre outras coisas, à transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente
mediante a redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada
no documento fisca l.

12.12. Por determinação da Procu radoria-Geral do Estado através de seu Despacho "AG" ne

1203/701,3, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na situação do item
!2.LL, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras das melhores ofertas após a

fase de lances, deverão conter, obrigatoriam ente, além do preço normal de mercado dos
produtos ou serviços ofertâdos (valor bruto), o preço resultante da isenção do ICMS conferida
(valor líquido), que deverá ser o preço considerado como base de julgamento. O valor líquido
será aquele registrado no sistema ComprasNet.GO, e será considerado como base para etapa de
lances. O valor bruto (com ICMS) servirá apenas para efeito de análise do desconto concedido.

12.13. A proposta deverá conter, obrigatoria mente, as seguintes informações:

1. Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/Íax, n.s da conta corrente, Banco, n.a da
agência, nome do responsável que assinará o contrato;
2. Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na Proposta se a

empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES

3. n.e do Pregão; ns do item ou ne do lote que se refere
4. Preço em Real, unitário e total, com no máximo duas casas decimais, no qual deverão
estar inclusas todas as despesas que influam nos custos. No caso de divergência entre o valor
numérico e o por extenso, prevalecerá esse último. O preço apresentado deverá ser aquele
resultante da fase de lances e/ou negociação como(a) Pregoeiro(a);
5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicação da marca,
que deverá ser a mesma informada quando do cadastramento da proposta no

comprasnet.go;
6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sessão

deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade será esse considerado;
7. Data e asslnatura do responsável.
8. lndicação expressa do nome do signatário que assinará o contrato.

L2.L4. A Proposta deverá estar atualizada no valor da negociação do lance;



12.15. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhará a proposta comercial à unidade técnica
responsável pela eÍaboração do Termo de Referência, para análise e manifestação quanto à

aceitabilidade das especificações técn icas;

1,2.76. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar as informações prestadas pelo licitante em sua
proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a inclusão posterior de documento
ou informação que deveria constar originariamente na proposta.

72.77. O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso solicitado
pelo Pregoeiro.

13. CRrrÉRrOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO

13.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda ser novos
e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou falsificados, sob
pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis;

L3.2. Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar
amassados, a rra nhões e deformidades;

13.3. No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de qualidade e

validade, de acordo com as legislações vigentes e o determinado em acordo com as

especificações mínima do objeto e valores deste documento;

13.4. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação da
Vigiláncia Sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando necessário) para
garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

13.5. Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas Técnicas
Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a preservar a entrada
de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;

13.6. Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com as normas
sa nitá rias;

r( Iro^^ 
'

14. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDTçÕES DE ENTREGA

14.1. As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos termos
do art. 43, inciso Xl, do Decreto estadual ns 9.666/2020;

14.2 As amostras deverão ser apresentadas em local a ser determinado pela Unidade Executora
(Unidade Escolar), em até 5 dias úteis após a convocação;

1a.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s) respectivo(s)
documento(s) que comprove(m) conter(em) as características especificadas. O(s) documento(s)
pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a

marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor;

14.4 As amostras deverão ser apresentadas em sua embalagem originalcom a indicação do item,
a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor.

14.5 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s), manuseado(s),
desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas peças, se necessário, sendo
devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se encontrar(em) ao final da avaliação técnica.



74.6Pa"a análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados nas especificações
mínimas do objeto e valores do Termo de Referência e na metodologia descritiva, na qual

deverão ser observados:

a) Parâmetros quantitativos: se o produto está de acordo com as informações da embalagem,
como composição, rendimento, conteúdo e integridade do alimento e da embalagem;

b) Parâmetros sensoriais: textura (dureza, elasticidade, fraturabilidade), sabor (doce, salgado,

amargo, ácido, adstringente e se estão de acordo com as caractrísticas do produto), cheiro (o
produto não deverá ter o cheiro de "perdido", "passado", "podre" e deverá estar de acordo com
as caractrísticas do produto) e aparência (sem manchas que indiquem apodrecimento ou

deterioração, formato, tamanho, cor de acordo com as caractrísticas do produto).

L4.7 Seá nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a nomeação
do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

14.8 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o recebimento
das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e quatro) horas após a

entrega das mesmas;

14.9 A licitante que tiver a amostra reprovada pela Comissão de Análise da Amostra terá o prazo

de 03 (três) dias úteis para interpor o recurso, e a área responsável deverá emitir uma reposta
para empresa no prazo máximo de 03 (três) dias úteis;

14.10 Não havendo apresentação dãs amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo
estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do certame, sendo então
solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes subsequentes observadas
rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo constante;

14.11A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de acordo com a
q ua lid ade atestada nas am ostras.

15. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

15.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva responsa bilidade da
CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as especificações, condições e
prazos previstos;

15.2. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de
fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e indiretamente,
sobre os prod utos adquiridos;

15.3. A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do Termo de
Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao
atendimento do objeto;

15.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

15.5. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no TERMO DE

REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo
aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.
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16. OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

16.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o recebimento
dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

16.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

16.3 Efetuar o recebimento dos gênero alimentícios, verificando se os mesmos estão em

conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de acompanhamento
dos serviços.

16.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor especialmente
designado por portaria, como representante da Administração, nos termos do art. 67 da Lei

Federal nq 8.666193, exigindo seu fiel e total cumprimento.

16.5 Realizar os atos relãtivos à cobrança do cumprimento pela Contratada das obrigações
contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório,
decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.

16.6 lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.

16.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, aos

locais onde irão executar suas atividades.

16.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.

16.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do instrumento
contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas no Termo de Referência.

16.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções ad min istrativas.

16.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo de
Referência.

16.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as ocorrências e as

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa CONTRATADA,

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

16.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária, conforme a disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as

respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente
adotado pelo Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto Estadual ne 9.567/2019;

16.14 O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos valores
devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária em instituição
financeira e dispon ibilização de meios para recebimento via cartão de crédito.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.L. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
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forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais

motivos, em campo próprio do sistema (art. 45, caput, do Decreto Estadual np 9.666/2020l.

17.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fund amentadamente.

17.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

L7 .2.2. A Íalla de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência do direito
de recurso, conforme § 3e do Art.45 do Decreto Estadual ns 9.666/2020.

17 .2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art.45, § 2e, do Decreto
Estadual ns 9.666/202O).

17.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento (art. 45, § 4s, do Decreto Estadual ns 9.666/2020l.

17.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
consta nte neste Ed ita l.

17.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões, interpostos após os

respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados pelo chat, por fax, correios ou
entregues pessoalmente.

L7.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que disser
respeito.

17.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente para

apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 3 (três) dias úteis, podendo este prazo
ser dilatado até o dobro, por motivo justo. O encaminhamento à autoridade superior se dará
apenas se o pregoeiro, justificada m ente, não reformar sua decisão.

17.8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso,
podendo esse prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo, devidamente comprovado.

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

18.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulâdos e os que dele dependam.

18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1e da LC np L23/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatãmente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.
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18.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

rea b e rta.

18.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fax-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

78.7.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADFOR,

sendo responsa bilidad e do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

19. DAS COND|çÕES paRA CONTRATAçÃO

19.1 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equlvalente, a Licitante
vencedora deverá manter as condições de habilitação.

19.1.1 Nos termos do art. 6e, inc. l, da Lei Estadual np 79.754/t7, para fins de assinatura do
contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL - Cadastro lnformativo dos Créditos não

Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, não podendo a empresa constar como inclusa no
m esmo.

19.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (www.comprasnet.eo.sov.br).
19.3. Homologada a licitação a empresa vencedora será convocada para assinar a Ata de

Registro de Preços, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados de sua convocação (que poderá ser

realizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse prazo ser prorrogado, a critério da Administração,
desde que ocorra motivo justificado, nos termos do art. 64, §1e, da Lei Federal n.e 8.666/1993.

19.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de Fornecedores -
CADFOR no site www. co m pra snet.Êo.Rov. b r, com a entrega dos documentos solicitados pelo

setor competente nos termos da lnstrução Normativa ne 004/2011-GS/SEG PLAN, como condição
obrigatória para a sua futura contratação, e entregar o consequente Certificado de Registro

Cadastral- CRC, no mesmo prazo para assinatura a Ata de Registro de Preços, nos termos deste
Ed ita l.

19.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no prazo de até
04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da documentação completa,
excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos dias em que houver expediente
regular e integral na SEAD.

19.4.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas por meio
dos telefones (62l, 32Ot-8152.

19.5. É facultado à Administração, quando o convocado não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, convocar as

licitantes remanescentes na ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a

negociação, assinar a Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 49, §2e, do Decreto Estadual
ne 9.666/2020, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

19.6. Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor classificada,
deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele ofertado inicialmente.

19.7. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços caracterizará
o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas em lei,
exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a contratação fora da validade de suas
propostas.
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19.7.1. A assinatura do contrato, deverá ser formalizado dentro do prazo de validade da Ata de
Rêgistro de Preços, e a recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas em lei.

19.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a licitante
vencedor deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da futura assinatura do
contrato e/ou emissão da nota de empenho, as certidões de regularidade de débito da
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão
licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo
impossibilidade devidamente justificada.

19.9. No momento da assinatura e durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato,
sempre que a Administração o requerer, a Contratada deverá apresentar relação de todos os

sócios que compõem seu quadro social.

19.10. Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços, será obrigatório o cadastro de
usuário externo no Sistema Eletrônico de lnformações - SEl, conforme a lnstrucão Normativa na

OO8/2017-SEG P LAN.

79.'L'L. Para se cadastrar, o usuário externo deverá acessar o
sítio: http://se i.goias. gov. b r/co m o se cadastrar.php e seguir todas as orientações ali dispostas.

19.1"2. A Sestão do Sistema Eletrônico de lnformações - SEI é realizado pela Secretaria de Estado
de Administração - SEAD. Para mais informações quanto ao cadastro, entrar em contato nos
telefones 16213207-6507 /3201-6555 I 320l-6565 ou e-mail: sei@sead.go.gov. b r

20. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

20.1 O período de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir de sua
ãssinatura, e eficácia a pârtir da publicação no Diário Oficialdo Estado e no Diário Oficial da União,
podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §1e, da Lei Federal ne 8.666/93.

21. DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

21.L. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras dos
respectivos lotes, salvo quando houver rêcurso, hipótese em que a adjudicação caberá à

a utorid ad e competente para homologação.

21.2. A homologação da presente licitação compete ao Presidente do Conselho Escolar (art.46 do
Dêcreto Estad ua I ns 9.666/2020).

22. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

22.L. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados
para, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da convocação, assinar a Ata de Registro de preços,

que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso nas condições
estabelecidas neste Edital. O prazo da convocação poderá ser prorrogado, a critério da
administração, quando solicitado pelo licitante vencedor do certame durante o transcurso do
referido prazo, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão Gerenciador.

72.7 O prazo de Registro de Preços será de 12 validade da Ata de (doze) meses, a contar a partir
de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no Diário Oficial da União, não sendo

I



admitida qualquer prorrogação além de 01 (um) ano, em obediência a Lei Estadual ne.

77328/2072.

22.2.1 Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no reglstro de preços ficarão à

disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas oportunidades e

quantidades necessárias, até o limite estabelecido.

23. DOS PREçOS REGTSTRADOS

23.1Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:

a) o preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em órgão oficial do
Estado e ficarão dispon ibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos

necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total
estimada para o item.

23.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que comprovada previamente a vantagem técn ico-econôm ica. Assegura-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em caso de igualdade de condições, dentro
dos limites previstos, do prazo de validade estabelecido e das condições da proposta, tantas vezes
qua ntas necessitar a Administração.

24. DA ALTERAçÃO Oa Arn DE REGTSTRO DE PREçOS

24.14 Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante justificativa da autoridade
competente, exceto quanto aos acréscimos de quantitativos, obedecidas as disposições da Lei

Federal ne 8.666/1993 quanto aos limites quãntitativos para alterações contratuais.

24.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo
ao Orgão Gerenciador promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.

24.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
valor praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado;

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido;

c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.

24.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, em
razão desse fato, comprovar a sua impossibilidade de cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.
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24.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da

Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
va ntajosa.

25. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

25.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d) estiverem presentes razões de interesse público devidamente justificadas;

e) por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no
caso de substancial alteração das condições do mercado.

25.2 Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:

a) o preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados em órgão oficial do
Estado e ficarão d ispon ibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos
necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total
estimada para o item.

25.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso
fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

25.4 A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada a utom atica mente:

a) por decurso de prazo de vigência;

b) quando não restarem fornecedores registrados;

c) inexistência de saldo remanescente.

25. DOS USUÁR|OS DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

26.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses contado a partir de
sua publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no Diário Oficial da União- Poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do
certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

26.2 Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem
fazer uso da Ata, deverão manifestar seu interesse junto à unidade gerenciadora, para que esta
autorize a sua utilização e indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

26.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação do serviço, desde
que não haja pre.juízo às obrigações anteriormente assumidas.
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26.4 A liberação da participação na Ata de Registro de Preço resultante de licitações promovidas
pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes, não poderá exceder, na sua

totalidade, a 100 (cem) por cento dos quantitativos originalmente registrados na Ata de Registro

de Preços.

26.5 A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos

adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as condições de sua proposta,

cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda a vigência da Ata e do
contrato.

27. DO CADASTRO NO SEI . SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAçÃO

27.L. Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrentes, será
obrigatório o cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de lnformações - SEl, conforme
a lnstrução Normativa ns 008/2017-SEG PLAN.

27.7. O usuário a ser cadastrado será aquele que assinará a Ata de Registro de Preços e os

contratos, e, portanto, deverá possuir poderes de representação para talfim.

27.3. Para se cadastrar, o "usuário externo" deverá acessar o sítio
sei.goias.gov. br/como_se_cadastrar e seguir todas as orientações ali dispostas.

27.4. A gestão do Sistema Eletrônico de lnformações é realizada pela Secretaria de Estado de
Administração - SEAD. Maiores informações quanto ao cadastro poderão ser obtidas nos
telefones (62) 3707-5723/5727 ou e-mail sei@goias.gov. br.

8. DAS COND|çÕES PARA FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

28.1 Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 03 (três) dias
úteis a partir da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, podendo este prazo ser
prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justificado.

28.2 Como condição para formalização da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá
manter as condições de habilitação.

28.3 A recusa injustificada do adjudicatário, caracteriza o descumprimento totãl da obrigação
assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita ao licitante que se negar a

formalizar a Ata de Registro de Preços fora da validade de suas propostas.

28.4 Se o licitante vencedor não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não apresentar situação
regular, é facultado à Administração examinar e verificar a aceitabilidade das propostas
subsequentes, na ordem de classificação, procedendo ao registro de preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste Edital.

28.5 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor classificada,
deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele ofertado inicialmente.

29, DO ACRÉSCIMO E DA SUPRES5ÃO

29.L. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme disposto no art.
65 da Lei Federal ne 8.666/93;

29.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitãr, nas mesmas condições contratuais acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto contratado até o limite de 25%
do valor inicial ãtualizado do contrato, conforme disposto no §10 do art.65, da Lei Federal ne

8.666/93;
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29.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%, unilateralmente, do
valor inicia I do contrato.

30. DO REAJUSTE DE PREçOS

30.1. Os valores contratados serão fixos e irrea.justáveis pelo período de 12 (doze) meses, de
acordo com o art. 2e, da Lei Federal ne lO.l92/OI contados da assinatura inicial do termo, ou do
último reajuste.

30.2 Após celebração do contrato, se já transcorrido o período de 12 (doze) meses da vigência da
ata, o valor poderá ser reajustado em consequência da variação do IPCA ( índice de Preço ao
Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor - SNIPC de acordo
com a fórmula abaixo:

R= P0 x [(lPCAn / IPCAO) -1]

Onde:

l= pa rcela de reajuste

P0= preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de
aplicação do último reajuste

IPCAn= número do índice IPCA referente ao mês do reajuste

IPCAO = número do índice IPCA referente ao mês da data da proposta, último reajuste.

31. DA RESCISÃO CONTRATUAT

31.1. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou bilateralmente
por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência administrativa.

3L.2. De acordo com o art. 78 da Lei Federal ne 8.666/93, são motivos de rescisão do contrato:

l- O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

ll - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

lll - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

lV - O atraso injustificado no início do fornecimento;

V - A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração.

Vl - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas
no edital e no contrato;

Vll - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

Vlll - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1e do art. 67
da Lei Federal ne 8.666/93;

lX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

Xl - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique
a execução do contrato;
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Xll - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

Xlll - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1s do art. 65 da Lei

Federa I nq 8.666/93;

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a L20
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
n orm a lizada a situ ação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado
ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de obra,
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas no projeto;

XVII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva a

execução do contrato;

XVlll - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal ne 8.666/93, sem
prejuízo das sanções penas cabíveis;

Paráerafo único: Os casos de rescisão cont ratual serão formalmente motivados nos autos do
proc êsso assesurado o contraditório e a ampla defesa.

(
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32. DO PAGAMENTO

32.1. Após a entrega dos produtos, a contratada deverá protocolizar a Nota Fiscal/Fatura
correspon dente no Conselho Escolar.

32.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo de
contratação do Conselho Escolar a que se refere, para facilitar a remessa do documento para
atestação pelo Gestor.

32.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratualexecutada mediante emissão de
Nota Fiscãl Eletrônica devidamente atestada por quem de direito, neste caso o Presidente do
Conselho.

32.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancaria, conforme disponibilidade do conselho Escolar, contendo as
respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente
adotado pelo Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de
pa8amento a que se refere o Decreto Estadual np 9.56L/2Of9;
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32.5. O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos valores
devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária em instituição
financeira e d ispon ibilização de meios para recebimento via cartão de crédito.

32.5. O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a

descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as Certidões
de Resularidade Fiscal Federal, Trabalhista, Estadual e Municipal devidamente atualizadas;

32.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados;

32.7. O CONSELHO ESCOLAR DANTE MOSCONI, CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL

MARCONDES DE GODOY, CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL NESTÓRIO RIBEIRO

pagará, à contratada, mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso Xlll, da

Lei Federa I ns 8.666/93.

32.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em relação
à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

32.9. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as devidas retenções
nos pagamentos.

32.10. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma
forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira devida, desde a data
limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM =N xVpx (l /365) onde:

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data do
efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE)/100.

32.1.1.. PaÂ a emissão da Nota Fiscal/Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO ESCOLAR

é 00.000.000/0000-00.

33. DOS RECURSOS FTNANCETROS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

33.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos recursos
consignados no orçamento dos órgãos e Entidades participantes do Registro de Preços, para os
exercícios pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do contratante, cujos
programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão da respectiva Nota de
Empenho.

34. DAS PENALIDADES

34.7.Ficará impedido de licitar e contratar com o Estado e a União e será descredenciado
no CADFOR e no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações

t-Y?1!7rl^'



legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida dos seguintes
itens, de acordo com Decreto Federal ns 10.024 de 20 de setembro de 2019:

l- não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - não entregar a documentação exigida no edital;

lll - apresentar documentação falsa;

lV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

Vl - falhar na execução do contrato;

Vll - fraudar a execução do contrato;

Vlll - comportar-se de modo inidôneo;

lX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

34.1.1As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

34.7.2. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumu lativamente, de acordo
com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 10
(dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

34.1.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato ou
instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis, à multa de
mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida os seguintes limites máximos:

34.1.3.1 70% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato, em caso
de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatário em firmar o
contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação;

34.t.3.20,3o/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte
do serviço não realizado;

34.1.3.3 O,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo;

34.7-4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a

Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

I - 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze)
meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo determlnado pela
Administração; alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

ll - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas
parcelas ou do fornecimento de bens;

lll - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria falsificada,
adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de
bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração; praticar ãto ilícito visando
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frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração estadual; sofrer condenação
definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

34.1.5 As penalidades serão obrigatoria mente registradas junto ao CADFOR;

34.1.6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente;

34.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita ainda às

penalidades previstas na Lei Federal n.s 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis.

35. DA CONCTLTAçÃO E MED|AçÃO

35.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação
ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração
Estadual (CCMA), na forma da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar
Estadual ns 144, de 24 de.iulho de 2018.

36. DA CúUSUtA COMPROMISSÓRIA

36. 1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso
não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais
dlsponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei ns 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da
Lei Complementar Estadual ns 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu
julgamento a CÂMARA DE coNcrLrAçÃo, MEDTAçÃo E ARBTTRAGEM DA ADMTNTSTRAçÃo

ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando
expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos.

37. DTSPOSTçÕES GERATS

37.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no sistema,
não serão aceitas alegações de descon hecim ento.

37.2 O Registro de Preços poderá ser cancelado, por inidoneidade superveniente ou
comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração das
condições do mercado, conforme determinação do Art. 9", inciso Xll do Decreto Estadual n"
7 .437 /2O1!.

37.3 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

37.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances
inseridos durante a sessão pública.

37.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

37.6. As licitantes deverão acessar diariamente o slte www.comprasnet. go.gov.br a fim de tomar
ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e informações sobre o andamento da
realização da sessão do Pregão.

37.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.



37.8. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete
irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como não importem em
vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.

37.9. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição
do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos
destinados a fundamentar as decisões-

37.10. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não
comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer
ou a complementar a instrução do processo.

37.11. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

37.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
neste CONSELHO ESCOLAR.

37.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato ou da
execução do objeto licitado.

37.14. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e execução do
objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

37.15. Fica vedado à CONTRATADA subcontratar e/ou transferir total ou parcialmente o
compromisso assumido;.

37.L6. A SEDUC reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e reabrir prazo para
apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação da proposta.

37.t7. A secretária de Estado da Educação compete ANULAReste pregão por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de quatquer pessoa, e REVOGAR o certame por considerá-lo inoportuno
ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado (art. 51 do
Decreto Estadu al ns 9.666 /2O2O).

37.18. A anulação do Pregão induz à do contrato.

37.19. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato (art. 51, parágrafo único, do Decreto Estadual ne
s.666/2020).

37.20. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, o
CONSELHO ESCOLAR comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do Estado - pGE e ao
Ministério Público Estadual, para as providências devidas.

37.21. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro de Jataí - Go (sede do
conselho Escolar responsável pela contratação), com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que se.ja ou venha a se tornar.
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38. ANEXOS

38.1. São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll- Minuta do Contrato

ANEXO lV - Declaração de enquadramento ao Art.27 da Lei Federal n.e 8.666/93

ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO Vl - Relação de Documentos que poderão ser substituídos pela apresentação Certificado

de Registro Cadastral - CRC

J ataí / Go, L9 / 01, / 2023.
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Neuraci de Oliveira Morais
Pregoe Conselho Escolar do Colégio Estadual Marcondes de Godoy



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa, através de Sistema
Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às necessidades dos Conselhos
Escolares: CONSELHO ESCOLAR DANTE MOSCONI, CONSELHO ESCOLAR COLEGIO ESTADUAL
MARCONDES DE GODOY E CONSEI.HO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL NESTÓRIO RIBEIRO, NO

município de JATATGO, conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e
quantidades estabelecidas no item 4 deste termo.

2. JUSTIFICATIVA

2.1A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam
para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados na rede pública de
ensino do Estado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e
nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção específica e em
vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas
etárias.

2.2 Promover o fornecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja finalidade é
a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, junto as Unidades Escolares:
CONSELHO ESCOLAR DANTE MOSCONI, CONSELHO ESCOLAR COLÉGIO ESTADUAL MARCONDES
DE GODOY, do município de JATATGO, nos termos normatizados pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento Estudantil - FNDE. Para tender o calendário escolar do primeiro e segundo
semestre de 2023.

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro EstadualTE

4. ESPECIFICAçÔES MíNIMAS DO OBJETO E VALORES



LOTE-01- PANIFICADO

ITEI\I UNIDADE CÊNEROSALINTENTiCIOS

PÀo CARECA

I)ISCRI}I I\,\Ç,\O

Fafinha dc lÍigo, sal, açúcaÍ, ólco, casca dc cordour.rda. miolo macio. levcnicnte
adocicado c lamanho unifonnc. Unidade dc 50 g a 100 8. O pmro de validade do
pmduto dcvcrá scÍdc 24 homs contlndo â paÍir da dâra de fabricaçào.

Fariúa de trigo, sal, irleo, cor do rniolo levcmentc crcrne, casca de cor dourada,
brilhaÍte c crocante dc tafiranllo uniforme. Unidade dc 50 g a 100 g. O prazo de
validâd.'do produto dcvcú seÍde 24 homs conlando a paíirda datâ de Íabricação.

I)r otimr quirlidadc. rntcgm prorluzida dc lirnna arie,rnal e qUC utililan: d( insurDor
natumis, senr ârornirtiz,lntes, comnlcs e oulros aditivos. utilizados nos industdalizados.
enr ostâbclclimentos ccíificador e auloizâdos pela Vigilância Sanitáriâ Peso por
unidadc 50 g. Nào dcve apresenlar tamanho iÍÍegular e nâo inlegridade da rnassâ
(csfarelando ao toquc dos dedos) c atnassartcnto do pÍoduto. O produto nào deveú
cslaramassado, queimado ou com mânchâs escuftrs na paÍe inltdoÍ (evidênoia dc
fonnas sujas). O prazo de validade do prodlrto devcú serde 24 horas contando a paíir
dn datâ dc íàbdcação

0l Kc

02 KG

03 KG

0,1

QUAN'TIDADE

611

1 .726

1.995

VALOR
UNITÁRIO

\ AI,OR TOTAL

23.33

24,16

15,32

R$ I5.72,+,42 ( quinzc
mil. sclecentos e vinte c
quâtÍ(r Ícais e quaÍentâ e

dois csnlavos)

PAO DE QUE]JO

PAO I]R.ANCES

Espc'ciÍicaçãor Salgado assado pâo dc qucijo dcverão lerurn padáo de pcso minimo de
209. aprescnlar lex lutu rnacia. Os salgados assados nào devem apresentar massa secii
ou lorraúr A matéria prima pârd a confecçào dos salgâdos dcvcm serde boa qualidrdc. l5l
Quando âssado o prcduto devcrá aprcsentar validadc minima dc 24lmms âpós a
cnlregâ. quando congclado 6 mcscs aÉs dala de fabricação.

23,9.)

RS 3.622.49 ( três Ínil.
seisccnlos e vúÍce Cois
rcaiscquarcnlaenove

R$ 26.442,32 ( vinte e
'scis mil, qualrcceDtos e

quarenlâ e dois Ícâis c
trinta c dois cenlavos)

l

R.S 48.199.20 ( quarenla

e oilo mil, cenlo c

noventa e nove reai§ e
vinle ccntavos)

KG OS(]A,R
l

VALOIT ESTIN'I,\DO DO LOTE OI

LOTE 2- tloLOS

R$ 93.9E8,41( Doventa etrês mil, novecentos
(} oilenla e oito rcais e quâÍenta e lÉs centavos)

0t KG

VALOIi, ESTIMADO DO LOTE 02

]BOLO PRONTO VÁRIÔS
SABORES

Prudulo obtido dâ misturd de làrinácms (podendo scr làrinh3 dc lrigo, polvalho, amÍuta,
âDido dc lnilho) com ovos, óle'o vcgetal ou ,nijÍeinnJ ou rnanlrr8a! açúc.rr, leite , 1 .O22puslcurizado. adicronrdo de lênD(nlo qurmico. sem conseNanlcs. O pmTo dc validrde '

do produto dcv€ú serde 24 horns contando â pâíirda data de làbricaçào.

25.91R$

R§ 26.480,02 ( vinte e

seis mil, quatrccentos e

oilenla reais e dois
centavos)

R$ 26.480.02 ( vinte e

seis mil. quâtmcentos e

oilenla reais e dois

_)
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LO r [ 0] ( \R\r.: BO\ l\.\

ITtil\r T]NIDADI CÊNERoS ALINIENTiCIoS DIsCRIMÍN^(.Áo

LOTE 4 - AVES

CARNE BOVINA DE
2, MÚSCULo (MoÍDA,
CUBOS OU ISCAS)

VALOR ESTINTADO DO LOTE 03

Cor própria, sorn rnanchâs esverdcadas, cheirc c sâbor camcterístico. máx imo dc I 0%
dc sebo c/ou gordurd c 370 de aponevrcscs, iscnla de caíilagens e ossos. Se o produlor
for manipulado pârà â crÍrega (por exemplo pck) açouguc), a dâta de val;dade dcveÉ
constar nâ embalagem c serde no máxiDto l5 dirs aús a data de entrega; se o pmduto
forentrllue na cmbalagL.m original da indústria. deveá €onslar as dirclriz€s exigidas
pelas leis, deslâcando o nome do produto, selo do SIF/SISE/SIM, data dl] fabricação e
validadc, sendo quc a validâde não podcrà ser inltrioÍ a 3 mescs no alo da entrcga. de
I5 dias após a datâ dc cntregâ.

Peilo dc fi"ngo sem pelc, congelâdo ou rcsfriado, âsp!§lo característico, não amolecido
c ncm pegajoso, cor câmcleísticâ, ssm manchas csverdcadâ§, cheim e sabor
carâcteÍístico, com ausência de su.iidades, pâàsitas e larvas. Se o produtoÍ for
manipulado pard a entrega (por cxcmplo pelo âçouguc). â data de validade deveÍri
constâr na embalagem e scr de no miiJ(tmo l5 diâs âpós a data de entÍega; se o pmduto
for entrsgue na cmbalâgcm originalda indústria, deveÍá constâÍas diÍctrizes exigidas
pclas lcis, destacando o nome do pÍoduto, selo do SIF/SISE/SItú, data dc fabricação €
validadc, sendo que a validade nào podcfii sôr inferiorn I mescs no ato da entrcga.

QUAN'TIDADE
VALOR
TINITÁRIO

3.31 t 26.96

t6,91

2,I8IJ 23.31

v^l,olt ToT,\1.

R§ 90.882.16 (noventá
mil. oiloccnlos c oitenta c

dois reais e dezcsseis
centavos)

R§ 90.882.16 (noventa
mil, oitoccntos € oitenta e,
dôis reáis e de,esseis

centâvos)

rKG :COXA E SOBRE.COXA DE
FRANGO

PEITO DE FRANGO
SEM PELE E SEM OSSO

Aspecto e cor câmcterísticos, nâo amolecido e nem pegajoso, sem manchâs
csvcrdeadas. ohciro e saboÍ camclcríslico, corÍ âuséncia de sujidades. Sc o produtor for l

nranipulado pam a entrega (porcxemplo pelo açouguc), a dâta dc validade devcÉ
constâr na embalagem e scÍ de no máx imo 15 dias âpós a data dc eniregâ; se o pÍodulo 891
lor entÍegue na cmbâlâgcm original da indústlta, deveú conslâr as direrrizes exigidas
pclâs lcis. destacando o nome do produto, selo do SIF/SISBSIM. dala dc fabricâção e
validadc, seÍdo que a validade não podcú scr inlêüorâ 3 mesos no ato da entrcga.

R$ 15.0ó6,81 ( quinze
mil, sessenta e scis reais e

oitenta c um cenlâvo§)

R$ 51.133,56 ( cinquenta
c um mi. cento e tÍinta e
três reais e cinquentâ e

scis cenlavos)

R$ 66.200,3? (sessenta c

seis mil. duzentos rais c
tnnta e sctc centavos)

KC

§_

\
\

VALOR ESTIMADO DO LOl'[:04



LOTtr 5. SUINOS

KC CARNE SUÍNA (PAI.ETA)

Paleta desossada, scrn pele, congclado ou rcsli-iâdo, IiInpo ern cubos ou
pcça inteilã. Se o produtor for r»anipulado para a entrcga (porcxcmplo
pclo âçouguc), a data dc vâlidade deveú constar na cmbalagent c serde
no rná{imo l5 diâs após a data dc entrega; sc o pÍoduto forenlrcgue na
embalâgcm original dô industriâ. deveÉ constaras diÍclÍizes cxiSidas
pelas leis. d.§tacando o nomc do produto, selo do SIF/SISE/ SlM, dâtâ de
fabricaçào c vâlidadc, scndo quc a validadc não podcÉ ser inferior a
J meses no alo da enlrcga.

756

R$ 20.404.44 (vintc
lmil, quatÍocontos e
quâlro re:lis c

VÀLOR ISTIMADO DO T,OTE 05

LOTL: 6- EN{B[lI IDOS

RS 20.404.44 (vinte
mil, quâtÍoccntos e .

'quatro reais c
quarenta e qualro

KG APRESUNTADO

PÍoduto cámc{) suino, industrializado. cozido. com texlum. cor. odor e
sabor cardclcristicos, no nliximo 2,5% de proteinas dc origem nào cámea.
l2% di} gordum e 5% de caúoidmtos, isenlo de suiidades e impurczâs,
data de faliamenlo c dc validadc dc no mínirno 48 homs il,tprcssos na
cnrbalagcn. Pmzo rninirno dc validade 3 dias. após a dala dc cnlrcga.

Corle dlr came de suiro aderida a pele da basigâ do suíno de ,"ça dc coíc
enlÍemenda dc came e gordum devidamentc preparada cm salmoum co,n
€onservadores: nitrato e nitrito de sódio, antioxida c: eritorbato de sódio.
Processo de defumaçâo suave. Apresentaçâo eln fatias linas € uniÍbrmes.
Produzido e embâlado cm conlõrmidade com as normas estabelecidas pôla
Iegislaçâo. Sc o produlor for manipulâdo para â mtrega (poÍ cxemplo pelo
açougue), a data de validade devcú constarna embalagem e ser de no
máximo l5 dias aÉs a dâta dc cntrega; se o produto foÍ entÍegue na
ernbalagem original da industria. deveú constaÍ as diretrizes exigidas
pclas leis, dstâcandô o nome do pmduto, selo do SIF/SISE/SIM. dara de
fâbricação c validad€, sendo quc a validade úo poderá seÍ infeÍiorâ
3 ln(ses no âlo da enlrcga

t1'7 .26l5

l

R-$ 5.18322 ( cinco
:mil, cento e oitenta e

:tÉs reais e vinte e dois
,cenlavos)

l KC 123\BACO l5,ri2

R$ 8.489,34 ( oito lnil.
qrurtmcmtos e oitenta e

novs reais e trinta e

quâlro centavos)

)-

\

I

q_
\



CAI,ABItI]SÀ

KC LINCUIÇA D[ FRANGO

KC LINCUIÇA MISTA

(i SAI-SICHA

vAI,OR 1'S1'INtADO DO LO'I'E 06

Linguiça lipo calnbrtsa (cumda ou delirmada.) prcparadir corn camcs
bovüra. su ína, lrituràdas ou picadas. Produzido e ernbalado cm
confonniüde com as nonnas estabel§idâs pela lcgislaçào. Sc o produt()r
Iôr Drnnipulado para a eDtrcga (porexcmplo pelo açou8ue). a data de
val,dade dcveri ooístnr na cmbalagem c serde no mfu(imo I5 dias após a 210
dala de entrcga; se o produlo lor cntrcgue na embalagem oíginal da
indúslria, dcveú consraras diÍelrizcs cxigidas pclas leis, desracando o
nomc do pmduto, selo do SIF/SlSüSlM, data de fabricação c validade.
sendo qu€ a \,_âlidade não f$deni seÍ inlerior a 3 meses no aio da entrega.

Preparada com pÍoduto de primcim qualidadc e crn tom estado sanitário.
Se o prcdutor 1õr manipulâdo pâra a entrega (por exL'mplo pclo açouguc),
â da(a de validâdc devcrá constar na cmbalagem c seÍdc no máximo l5
dia\ JpÁs a data dc enlrcga: s( o produro lor (nucgue na emhitlagcrn
origin,rl dd rndúslÍia dcveni constar as drretnres c\tgidrs peld\ lers,
destacando o nome do produto, sclo do SIF/SISE/SIM, data de fabdcaÇão
e validade, scndo que a vâlidade nào podetii ser infeíoí a 3 meses no alo
da enlrega.

Prep.rmda .orn crm(s dc pri,neirx quatidadc cm b(tm csladô :dntáno,
estar isenlo de substâncias cslmnhas a sua composiÇão. Se o prcdulor for
manipulado pam a enlega (porsxcmpb pcb âçougue), a data de va!idadc
dercri con'lar nc rrnhrlâgflD ( s(.r de rlo rniximô l5 dr.!i aÍ!^ a dJlâ d(,
cntrrga. sconrüdul,, lirrcnlr(gucnacrnbnlngcm,,ngrnal da indúsrria, I {ul

devcm conslar as dirctúes exigidas pelas leis. dcstacando o nomc do
píodüto, selo do SIF/SISE/SIM, data dc fabricaçào € validadc. sendo que â
validadc nio podem ser infcriora 3 meses no ato da entrega.

Origern came suina c bovina, ten'pemluÍa conscrvição 4',c. pmzo
validade 180 dias, tipo tradicional. camcteÍísticas adicionais cmbâlada c
ftisfíada. Deve conterna crnbalâgem data ds fabricaçào, peso liquido e
r(Srstru no Mirxslêno da Saúde c ou AgncultuÍa Deveú ser rmnspoíâJo (r(
cm cfl,To' l(chados tcfrigcrados. cm ernbalagcns ( lcmpeÍatums cntrrtt\ e /'J
àdequadâs. respcitando a carnctcííicas do pÍoduto. De modo que as
cmbalagens não se apresenlcm estufadas ou âlteradas, consislência molc
ou manchas esvcrdeacias. Válido por2 mescs aÉs a entrega.

KC l.+,96

20.96

19.96

ll,:r2

RJ Ii.040.80 ( oilo mil,
quârcnta rcais c ohenta

R$ 7.860,00 (sclc mil,
oitoccnlos c sesscnla
reais)

RS 25.96?.96 (vi e c
cinco mil. noveccntos cl
scsscnu e sct€ rca§ c

R$ 7.659,00 ( scte rÍil
seisccntos c cinquenta

R$ ó3.200,32 (

sess€nta e três mil.
duzentos reais c trinta c
dois centavos)

K

(()'-



l-o l-Er 7- ('ONDIMENTOS I,l 'IENIPIIROS

AÇUCAR CRISTALl
5KC

De origcm vcgetal, constituido fundam€ntalmcntc porsuco de câna-de-açúcar, conrcndo no
minimo 99,3% dc sacârose. com aspcclo sólido c cristais bem deÍinidos, cor bÍanca, odorc sâboÍ
póprios do pmdulo, livre de fennenlaçào, sem umidadc, scm empcdramenhs. isenlo dlj matéria
lerrosâ, dc parasilas c dc dctritos anin:ais ou vegetais com embalâgem pímária em plástico
,rsistcntc que gâmnla a integddade do prcduto âlé o consumo, rc-etnbalada cm fardos rcforçados
Embalagem de 5 k8. Prãzo dc validade de 06 meses â contar da data de entrega. A dala de
validade deveú constar dâ clnbalagem pÍimária e da embalagem secundáÍia, exceto quando a
§mbalagem secundária foÍ tÉnsparente,

EXTRATO DE
TOMATE

Tomatc. âçúcâr c sa l. Teor rnáxirno dc sódio I 3 5 rng etn poção dc 3 0 g. A cmbalagcl)t dcvcrii
conter eritcmamcntc os dados de idcnrilicação. procedênciâ, jnlornaçôes nulicionais. número de
lolc, dala dc fabricaçào, data de validade. quantidade do pmduto Lata, sâchô ou rermpak de 340 g
Prazo dc validader rníni:ro dc 2 moscs a pâI1irda data dc cntrega

PÍodulo obtido dc culturas pums de lcvcduras (.Saccharonryces c.reyisias), pó gmnulado. de coÍ
clara, chciÍo suave c carãcleristico. A embalagem devcrá conter extemâmente os dados de

I FERMENTO QUIMICO identilicâção, proccdência, informaçôes nutricionâis, nú,ncro de lote, datâ dc fâbricâÇão, datr de
validade, quantidade do prcduto. Embalagem âluminizada a vácuo ou em sâchês de 100 g.
Validade minima de 06 meses a contar dâ a,âta de entrega.

PC'T r 520 17.95

R§ 9.334.00
(nove mil,
trczentos c trinla '

e quatro rcais)

R$ 13.902,00
(rreze mil,

dois reais)

R$ 64r,41 (

quârenta c um
Íeais e quârentâ

e um cento§)

RS 1.7t9.59 (

um mil,

dczenove rcâis e

R5 6.29t.00 (

stis mil,

reais)

I

:613I)LN:

t

l
IUN )

UN ID. B7 .4.1:l

28.16

,6540

I MAN']'EIGA

Manteiga pura com sal. Embalagem dc 500I contendo dados dc idcntificaçâo do píoduto, rÍrârca
do fabricantc, pmzo de validade e peso líquido. O produlo deved tcr rsgistro no Ministério da
Saúde e/ou Agricuhum. Dcverií ser tmnspoíado ctn canos fechados refrigeEdos, em embalagens
e tempcraluÉs conelas (10'C ou de acoúo com o fabricânle) e adequadas. Íespeitando a
cnmcteísticâs do pmduto. Dc modo quc âs embalagens não se apÍesenteln !§tufadas ou altemdâs.
O pÍoduto dcveú âpresentar validadc mínima de 06 meses a pârtirda data dc entrega na unidadc
requisitantc

óleos vegctâis liquidos e intcÍ!'sterificâdos, collr 0o% de gorduÉ tmns, podendo conteÍ leite e/ou
soÍo de l€ite em ú, enriquecidos de vitaminas c adicionada ou nào de sal. Tcor de sódio máximo
60 mg c lcorde lipidio minimo 70% cm poÍçào de 10 g. A embalagem deveú conteÍ extemamente
os dados dc identificcção, prccedêÍciâ, infonnâçôes nutricionais, número dc lote. dâlá de
làbricação, datâ de validade € quanlidade do pÍodulo. Embalagem pliística dc 500 g. O pÍoduto
dcvení aprcsentaÍ val idâde mi.ima de 06 meses a pàÍirdâ data dc sntÍega na unidade Íequisirante

I)
MARCARINA COM

SAL

l
,.-)'

5



6 LITRO óLEo
vEGETAt_(SOJA)

CONCENTRÂDO DE
.FRUTA

(suco) vÁRros
SABORES

]IÍ1I-I{O VERDE EM
CONSERVA

R§ 16.915.ó8 (

dezcsseis mil.

.quinze Íeais e

sesscnta e oito

R$ 623,48 (

.] quarenta e oito
centavos)

R$ 49.427,r 6
(quarenla c novc

',nil,

vintc sete rcais o

dezesseis
cenlavos)

RS 15.0ó0,65 (

quinzc mil.

.centavos)

R$ 15.401,43
(quinze mil,
qlürtrccentos e um l

.três c!'ntavos)

Produto obtido do grào dc soja. Liquido visooso rcfinado. tabrjcado n paíirde nrârérias pÍimas de
boa qualidadc e lirrpas A embâlage» deveú conler cxlcmancnte os dados de idenritjcaçào.
procdrôncia, inÍônnaçôes nutricionais. nirmem dc lde, data dc ÍàbricaÇào, dâtâ dc validade c
quantidade do pÍoduto. EnrbataScm de polielileno rercftalado (PET) dc 900 ml. O pn)duro dcvcni
apresenlâr validâdc DríniDra de 0(r mcscs a prrlir da dala dc cnlrcga na unidade requisilante

Produto rsfinâdo c iodâdo. A elnbâlngcm dcvefii conter cxtemamenlc os dados dc identificaçix),
prclced&rcia. inlônnaçôes nutricionais. númcro de lore, data dc fàbricâçào, data de validadc.
quantidade do pÍodulo. Embalagcm pláslica, tennos soldada, atóxica c tmnsparenle de I kg. O
pmduto devcÉ aprescnlar validâde minima dc 0ó rÍcses a pâÍirdâ dala de cntrcga nâ unidadc
requisitânte

Prcpamdo liquido d. fiutas. A etDbâlagcrn devc,á conte, cxtenameDte os dâdos de idcnlificxçào.
procedência, inlbnnaçôes nutricionâis. númcro de lotc, date dc validade e quanti&rde do produro_
Embalagem de polielileno tereftalado (PET) ou vidro de 500 nll. O produlo deveú apresentar
vâlidade minima de 06 meses â paÍir da dala dc cntíega na unidade n{uisitantc

rMilho verde ern conscrval simplss; gúo intciros; úneÍso c,n liquidoi tamanho e colomçào
uniformcs. Acondicionâdo cm lata ou sachê, dcvendo ser considemdo peso líquido o pmdutt,
drcnado. EMBALAGEM de 1 kg. O produto deveú apresentar validâde lníÍima de 06 neses a
paíiÍdá datâ dc enlrcga nÂ unidade requisitanlc

101i

286 ,2.11

8,16

6.95

'l .PCT SAL

vr\t_oR t:sTI\t^Do Do t_oTÍ:0?

LOIE: {i- SE(IOS I MOLIIÂDos

I PCT BATATA PALIIA
Batáta palha; com coÍ, odoÍ e saboa caracleÍisticos, crocante, is€nta de goÍdura trans.
tAcoDdicionada em cmbalagem plástica de I kg. Vâlidadcr minima dc 6 mescs a contar dâ data de I 423
enlrega do produto.

.4

2 I]NID 2.161

UNID 432 15.17

R$ 6.812,64 (scis
mil. oitoccntos c

')

-/Ç
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6KG

7KC

vALOR ESTINIADO DO T,O'I'E I2

LOTE: l3- HOR I It RIT

tKc

2KG

- Mamão no ponto dc maturação adequado para o consumo, inteiro, isento de
MAMAO FORMOSA lcsôcs c sujidades, sern danos tlsicos c mecânicos oriundos do manuseio e

tÍansporte. Acondicionado cm saco plástico atóxico. transparentc c resistcntc.

, MELANCIA

Melancia frcsca, dc boa qualidade, aprcsentando tamanho, cor c confonnaçâo
unifomre, ârrcdondada ou alongada, madura, com casca lisa ein tons dc verde ou
rajada por manchas amarcladas, com polpa intactâ e abundante, Ílrme, com
coloraçâo rósea, avermelhada ou purpúrea, com scmentes esbÊnquiçadas ou
pretas e sem danos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, livre
de sujidades. Acondicionada em caixas de polietilcno para alirncntos.

125

851

425

900

275

s,t3

-1.,18

4,13

24,26

9,t)2

(r,lJ9

R$ 3.455.25 (trôs
nril, quatrocentos c
cinquenta e cinco
reaisevinteecinco
ccntavos)

R$ 2.961,48 ( dois
mil. novecentos c
sessenta e um Íoais c
quarenta e oito
centavos)

R$ 18.804,42 (

dczoito mil, oilocentos
.] quatm rcais e

R$ 1.0(14.25 ( um
rnil, se§senta e
quatro reais c vintc c
cinco ccnta.,/os)

R$ 11.523,50 ( onzc
)nil, quinhenbs e
vinte três reais c
.cinquenta ccntavos)

R$ 2.516,00 ( dois
mil, quinhentos e
dezesscis reais)

R$ 8.928,00 ( oito

,mil, novecentos e

vinte e oito reais)

lR$ 1.894,75 ( um
mil, oitocentos c
rnoventa e quatro
reais e sctentâ e
.cinco centavos)

R$ 2.207,56 ( dois
mil, duz-entos c setc
'rcais e cinqucnta e
scis centavos)

.Alface crespa de boa qualidade, Iimpa, scm defeitos, com folhas verdes, sem
ALFACE CRESPA trâços de deterioração, intactas e firmes. Acondicionada em saco plástico atóxico, 225

tÉnsparente e resistente.

AI IIO
Produto de boa qualidade, com dentcs graúdos, sem sinais de âpodrecinrento ou
danos causados por pragâs, com 4bulbos fiÍmes, dc coloraÇâo uniforme, casca lisa 475
c senr excesso de sujidades

3KG

4KG

5KG

I BA-IATA INGI I.]SA

CEBOLA

]CENOUIIA

Batata inglesa. inteira, dc colheila reccnlc, livre de parasitas c larvas, scm
.unlidade anormal. iscíta de odor e sabor estranho, isenta dc substâncias terrosas.
sujidadcs ou coipos cstranhos. Acondicionâda em saco plástico atóxico.
lranspJrenle c rcsistcnlc,

Ccbola branca média, intactas, finnes, scm lcsôes dc origcm fisica e mccânicâ,
isenta de rdchaduras e cortes, tanrânho e coloração unifomle e sem danos Íisicos e
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. lsenta de sujidades. Acondicionada
em sâco plástico atóxico, transpârente e resistcnte.

Ccnoura de boa qualidade, sem rama, Íicsca, compacta c ÍiÍne, sem lesôes dc
origem fisicas c mccânicas odundos do manuscio e transporte, isenta dc
ràchaduras c cortes, tamanho c coloração uniÍbrme. Liwe de sujidades. De
colheita recentc. Acondicionada ern saco plástico âtóxico, transparentc e
rcsistcnte.

.Y,
Mandioca branca ou anrarela, fresca e com casaa inteiÍa, não fibrosa, isenta de
umidadc, raizes medianas, firmc, compacta, sâbor e cor camcterísticos da espécie, 241
isenta de enfermidades, parasitas e lârvas, material terroso e sujidades e sem

9,16
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danos llsicos c n)ccânicos, oriuntios do manuseio e trilnsportc. l)c colhcita
rcacnl! Acolldicionâda cm saco plástico a«ixico. hansparentc e relistcnlc.

I

9 c

KG

KG

OLH()

Repolho de boa qualidade, com folhas verdes, scm traços dc descoloraçào.
turgqiccntes, intactas, finres e bem desenvolvidas. Com excelcnte gÍau de

.limpeza, apresentando folhas limpas, livres de terra, rcstos vegctais ou materiais
leíÍânhos

(rll 4,19

TF,
Produto íntegro, sem manchas, picadas de insctos ou sinais dc apodÍecimentos;
cstaÍ cnl ponto de maturação próprio para o consumo.

440 ri. t6

, R$ L65ó,80 ( um
hi, seiscentos e

cinquenta c seis reai
.e oitenta centavos)

K EM

Devcrá scr preccdente dc cspécinrcs vegelais gcnuinos c sâs, scr frescos, ter
atingido o gÍau nráximo no tamanho. aroma c cor da cspécie e variedade,
aprcscntar gaau máxirno de maturação tal quc lhi-s pcflnita suportar a

manipulação. transpone c conservaçào em condiçôes adcquadas para o consumo,
estar livrc de ent''crmidadcs, insctos c sujidades, nào estar daniÍicado por qualqucr
lesâo dc origcm fisica ou mccânica.

95 14VAC

\,ÀI,OR ESTI]\IADO DO LOTE I]
R$ 36.307,95 ( tnfia e

seis mil, trinta e sete

ireaisenovenlaocinco

,].OTAL 
GERÂI- DE TODOS OS LOTES

8

R$ 2.926.69 ( dois
nril. noveccnk)s e

vintc seis rcais c
.sesscntâ e novc
ccntâvos)

R$ 3.590,40 ( três
imil, quinhcnk)s e

novcnta reais c
quarcnta centavos)

' RS 660.722,49 (

seiscentos e scsscnta
mil, setecenlos c virle
e dois reais c quaÍenlj



4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concernêntes ao objeto desta

aquisição, tais como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas,
p revidenciá rios, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de

qualquer natureza que se façam indispensáveis à perÍeita execução do objeto.

4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá seguir

as recomendações conforme a Resolução RDC ns 216 de 2004, da Agência Nacional de

Vigilâ ncia Sanitária - ANVISA.

5. DA APLICABILIDADE DO REGIME DE EXCLUSIVIDADE NA PARTICIPAçÃO DE ME'S/
E PP'S

5.1 O valor estimado da contratação não excederá RS 80.000,00 (oitenta mil reais) por
lote, patamar que aplica a exclusividade de participação no certame de microempresas
e empresas de pequeno porte, estabelecido pelo Art.48, l, da LC ns 123/2006 e pelo

Art.se do Decreto ne 7 466/2011,.

6. DA FORMA DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e efetuado por
meío de Transferência Bancária, conforme a disponibilidade do Conselho Escolar,

contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas, uma vez concluído o
procêsso legalmente adotado pelo Conselho Escolar, para solução de seus débitos,
obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto Estadual ne

9.s67/2079;

6.2 O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos
valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária
em instituição financeira e dispon ibilização de meios para recebimento via cartão de
cred ito.

6.3 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo,

a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as

Certidões de Regularidade Fiscal Federal, Trabalhista, Estadual e Municipal
devidamente atualizadas.

6.4 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.5 O Conselho Escolar do Colégio Estadual Marcondes de Godoy pagará, à contratada,
mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de

\,t-
\i

4.8 Os produtos supra mencionados, objeto do Termo de Referência, devem ser
produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n" 8.078, de tL/O9/1990
(Código de Defesa do Consumidor);

.{d



habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art.55, inciso Xlll, da Lei

Federal ns 8.666/93.

FN DE

Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - FNDE

2022.24OL.72.361. 1008.2216.03. 109.90.39.40 Ensino Fundamental

2022.24OL.1,2.362.LOO}.2217 .03.109.90.39.40 Ensino Médio

PROTEG E

Dotação Orçàmentáriá 'Níveis de Ensino - PROTEGE

2022.24OL.L2.361. 1008.2216.03, 156.90.39.40 Ensino Fundamental

7022.2401,.12.362.1-008.2211.O3.156.90.39.40 Ensino Médio

Obs.: A Unidade Escolar deverá excluir a dotação orçamentária referente a cliêntela
que a Unidade não atende.

S. QUALIFICAçÃO TÉCNICA E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

8.L A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante,
fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que
comprove(m) a aptidão pãra o fornecimento compatível com as características indicadas
nas tabelas do item 4, através do qual fique comprovada a capacidade de fornecimento
de no mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao
somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o fornecimento
do objeto.

b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papeltimbrado da entidade contratante,
assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados
da empresa contratada.

c) Alvará da Vigilância Sanitária e Alvará de Licença e Funcionamento válidos, emitidos
por órgãos municipais, estaduais ou federais, em acordo com as legislações vigentes,
afim de garantir qualidade h igiênico-san itá ria dos alimentos e regularidade fiscal das
empresas, bem como, atestar a empresa a qualificação técnica profissional e/ou
operacional para executar o objeto.

J/

7. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

7.1As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes
no orçamento de 2023, qual seja:



9. CRrrÉRrOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO

9.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda

ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades

ca bíveis;

9.2 Os produtos ãcondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar

a m assados, arranhões e deformidades;

9.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de qualidade

e validade, de acordo com as legislações vigentes e o determinado em acordo com as

especificações mínima do objeto e valores deste documento;

9.4 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação da

Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando

necessário) para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

9.5 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas

Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a

preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e

cor;

9.6 Os produtos deverão apresentar aspectos, como core odor, compatíveis com as

normas san itá rias;

10. OA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

10.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de

forma DrÁRrA, SEMANAI E/OU QUTNZENAT (ESPECTFTCAR MARCANDO UM "X" NA

ENTREGA DESEJADA); as quantidades serão definidas conforme a demanda
das Unidades Escolares, que encaminharão um cronograma de entrega;

10.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e datas discriminadas, conforme tabela
a ba ixo:

UN IDADE

ESCOLAR

ENDEREçO DE

ENTREGA

TREGA

EMANAL

SIM

ENTREGA

QUINZENAT

HORÁRIO
DA

.ENTREGA

CEPMG NESTÓRIO

RIBEIRO

RUA: JOSÉ

GÊDA N9

s6lcENrRO

RUA: RUI

BARBOSA N9

OTH30MIN
AS 17H

07H30MtN
AS 17H

rrd,

640/CENTRO
SIM

COLÉGIO

ESTADUAL

ÍVIARCONDES DE

GODOY



SIM

10.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme
especificado na tabela do item 10.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e
feriados, nos locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme cronograma
de entrega definido pela contratante e será acompanhada por fiscal designado
especialmente para tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;

10.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da
Legislâção da Vigilância Sanitária, de preferência em veículos fechados ou abertos com
proteção (ex: lona) e sob refrigeração, quando necessário, em perfeitas condições de
higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos;

10.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do
contrato;

10.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

10.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a

q ua ntidad e dos produtos entregues;

10.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber,
conferir e aceitãr o produto;

L0.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatorlam ente, a especificação do item, marca do
fa bricante e quantidade entregue;

10.11Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas
Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a

preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e
cor;

07H30MtN
AS 17H

ESCOLA

ESTADUAL

POLIVALENTE

DANTE

MOSCONT

RIJA:

RIACH UELO N9

2090/ SAMUEL

GRAHAIVI

10.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;



10.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

10.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;

10.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações.

Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou

substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de

02 (dois) d ias corridos;

10.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente
quaisquer características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas
Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que

constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a

fornecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitação.

10.16 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de

monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entrega em caixas de madeira

10.17 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os
produtos se estes não entenderem as especificações do edital

10.18 Responsabiliza r-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

11. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAT E CONDTçÕES DE ENTREGA

l-1.1- As amostras só poderão ser exigidâs do licitante classificado em primeiro lugar, nos
termos do art. 43, inciso Xl, do Decreto estadual np 9.666/2020;

11.2 As amostras deverão ser apresentadas em local a ser determinado pela Unidade
Executora (Unidade Escolar), em até 5 dias úteis após a convocação;

11.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos do(s)
material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu

fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor;

11.4 As amostras deverão ser apresentadas em sua embalagem originalcom a indicação
do item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do
fo rn eced o r.

11.5 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliação técnicã.

q t/



11.6 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados nas

especificações mínimas do objeto e valores do Termo de Referência e na metodologia
descritiva, na qual deverão ser observados:

a) Parâmetros quantitativos: se o produto está de acordo com as informações da

embalagem, como composição, rendimento, conteúdo e integridade do alimento e da

embalagem;

b) Parâmetros sensoriais: textura (dureza, elasticidade, fraturabilidade), sabor (doce,

salgado, amargo, ácido, adstringente e se estão de acordo com as características do
produto), cheiro (o produto não deverá ter o cheiro de "perdido", "passado", "podre" e
deverá estar de acordo com as características do produto) e aparência (sem manchas
que indiquem apodrecimento ou deterioração, formato, tamanho, cor de acordo com
as ca racterísticas do produto).

11.7 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a

nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

11.8 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e
quatro) horas após a entrega das mesmas;

11.9 A licitante que tiver a amostra reprovada pela Comissão de Análise da Amostra terá
o prazo de 03 (três) dias úteis para interpor o recurso, e a área responsável deverá emitir
uma reposta para empresa no prazo máximo de 03 (três) dias úteis;

11.10 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do
certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo
consta nte;

11.11 A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de acordo
com a qualidade atestada nas amostras.

12.DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

12.1 Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as

especificações, condições e prazos previstos;

12.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de
fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

12.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste
Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que
se refere ao atendimento do objeto;

1d"t
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12.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

12.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO
DE REFERÊNCIA e, por conse8uinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO,
não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

13.DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

L3.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolarpara o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

13.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

13.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão
em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de
acompanhamento dos serviços.

13.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos
termos do art. 67 da Lei ns 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.

13.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o
contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.

13.6 lnspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.

L3.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.

13.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos

13.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com
as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.

13.10 Notifica r
ad m in istrativas.

previamente a Contratãda, quando da apllcação de sanções

1.3.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente
Termo de Referência.

13.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as ocorrências
e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

(! l..\'
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13.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e efetuado
por meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme a

disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais,

devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo
Conselho Escolar, para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de
pagamento a que se refere o Decreto Estadual np 9.56L/2O79;

13.14 O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos
valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária
em instituição financeira e d ispon ibilização de meios para recebimento via cartão de
crédito.

14. DAS PENALIDADES

14.1. Ficará impedido de licitar e contratar com o Estado e a União e será
descredenciado no CADFOR e no SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas
segundo a natureza e a gravidade da falta cometida dos seguintes itens, de acordo
com Decreto Federal ne 10.024 de 20 de setembro de 2019:

l- não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll- não entregar a documentação exigida no edital;

lll- a p resenta r documentação falsa;

lV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

Vl - falhar na execução do contrato;

Vll - fraudar a execução do contrato;

Vlll - comportar-se de modo inidôneo;

lX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal

14.1.1 As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido sem justificativa ou com justlficativa recusada pela
administração pública.
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74.7.2. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cum u lativamente, de
acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à CONTRATADA,

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;

14.1.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações

legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,

obedecida os seguintes limites máximos:

74.L.3.t lO% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato,
em cãso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10

(dez) dias contados da data de sua convocação;

t4.7-3.2 O}% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o

valor da parte do serviço não realizado;

1,4.1.3.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado,
por cada dia subsequente ao trigésimo;

74.\.4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a

Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos:

| - 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12

(doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo

determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria

fo rn ecid a;

ll- 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de

serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens;

lll- 24 (vinte e quatro) meses, nos casos deentregar como verdadeira mercadoria

falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou de

fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à

Administração; praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da

administração estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso,

fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo.

14.1.5 As penalidades serão obrigatoriam ente registradas junto ao CADFOR;

14.1.6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

14.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita

ainda às penalidades previstas na Lei n.e 8.666/1993 e demais legislações aplicáveis.
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15. DA FTSCAUZAçÂO DO CONTRATO

15.1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais

servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituídos
por Portaria de Gestão;

15.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação;

15.3 A fiscalização que trata esse item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilid ade da Administração ou de seus agentes e preposto, em

conÍormidade com o art. 70 da Lei ne 8666/93.

15.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos servidores eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

16. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREçO

16.1 O período de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura,
e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, bem como, no Diário Oficial
da União.

17. DA VIGENCIA DO CONTRATO

17.1 O período de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir de
sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e no Diário
Oficial da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art.57, §1e, da Lei Federal

nP 8.666/93.

18. DO REAJUSTE DE PREçOS

18.1 Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses,

de acordo com o art. 2e, da Lei Federal ns tO.192/Ol contados da assinatura inicial do
termo, ou do último reajuste.

18.2 Após celebração do contrato, se já transcorrido o período de 12 (doze) meses da

vigência da ata, o valor poderá ser reajustado em consequência da variação do IPCA (

t tr)|";



Índice de Preço ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de índices de Preços ao
Consumidor - SNIPC de acordo com a fórmula abaixo:

R= P0 x [(lPCAn / lPcAo) -1]

Onde:

R= pa rcela de reajuste

P0= preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no

mês de aplicação do último reajuste

IPCAn= número do índice IPCA referente ao mês do reajuste

IPCAO = número do índice IPCA referente ao mês da data da proposta, último reajuste.

19. DO ACRÉSCTMO E DA SUPRESSÃO DE SERV|çOS

19.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devid as justificativas, conforme disposto
no art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93;

19.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto
contratado até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no §1e do art. 65, da Lei Federal ns 8.666/93;

19.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,

u n ilateralmente, do valor in iclal do contrato.

20. DA SUBCONTRATAçÂO

20.1 Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei ne. 8.666/93, não será admitida a

subcontratação do objeto da licitação.
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